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PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, que regula o 

acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República no âmbito 

do processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pelas 

Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, bem como da Metodologia de escrutínio das iniciativas 

europeias aprovada em 8 de janeiro de 2013, a Comissão de Assuntos Europeus 

recebeu o Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité 

Económico e Social Europeu e ao Comité das regiões sobre a Avaliação ex post das 

capitais Europeias da Cultura 2012 (Guimarães e Maribor) [COM(2014)10]. 

A supra identificada iniciativa foi enviada à Comissão de Educação, Ciência e Cultura 

atento o respetivo objeto, a qual analisou a referida iniciativa e aprovou o Relatório que 

se anexa ao presente Parecer, dele fazendo parte integrante. 

 

PARTE II – CONSIDERANDOS 

1 – A presente iniciativa diz respeito ao Relatório da Comissão ao Parlamento 

Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das 

regiões sobre a Avaliação ex post das capitais Europeias da Cultura 2012 (Guimarães 

e Maribor). 

 

2 – O presente relatório foi elaborado em cumprimento do disposto no artigo 12.º da 

Decisão 1622/2006/CE
1
, o qual determina que, todos os anos, a Comissão garante a 

realização de uma avaliação externa e independente dos resultados do evento Capital 

Europeia da Cultura do ano anterior e apresenta um relatório sobre essa avaliação às 

outras instituições da UE no final do ano subsequente. 

 

3 - No presente relatório, a Comissão expõe a sua posição sobre as principais 

conclusões e recomendações da avaliação externa das Capitais Europeias da Cultura 

                                                           
1
 JO L 304 de 3 de novembro de 2006. 
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de 2012
2
. O texto integral da avaliação, que apresenta provas quantitativas e 

qualitativas sobre os vários pontos do presente relatório, pode ser consultado no 

seguinte endereço: http://ec.europa.eu/culture/our-programmes-and-

actions/capitals/evaluation-commissionedby-the-eu_en.htm A avaliação externa 

analisou, numa primeira fase, cada uma das duas Capitais Europeias da Cultura (a 

seguir designadas por «CEC»): Guimarães e Maribor. Seguidamente, comparou os 

resultados e retirou conclusões válidas para ambas as cidades e a Ação CEC no seu 

conjunto. 

 

4 – É referido na presente iniciativa que a ação inicial de apoio à «Cidade Europeia da 

Cultura» foi lançada a nível intergovernamental em 1985
3
. Com base nessa 

experiência, a Decisão 1419/1999/CE instituiu uma ação comunitária de apoio ao 

evento CEC para os anos de 2005 a 2019
4
.  

Os Estados-Membros foram classificados por ordem cronológica de elegibilidade para 

acolher o evento em cada ano. Cabia aos países elegíveis para acolher o evento num 

determinado ano propor as cidades e apresentar as respetivas candidaturas, incluindo 

os programas culturais para o ano em causa, a um júri europeu, que recomendava a 

sua designação à Comissão. O Conselho de Ministros designava oficialmente as CEC. 

 

5 - Em 1 de janeiro de 2007, a Decisão 1419/1999/CE foi substituída pela Decisão n.º 

1622/2006/CE, que especificou os objetivos e introduziu a realização de um concurso 

nacional em duas fases e de um processo de acompanhamento a partir do evento de 

2013. A nova decisão também introduziu reuniões de acompanhamento após a 

designação, tendo em vista uma recomendação do painel para a atribuição de um 

prémio pecuniário em honra de Melina Mercouri às CEC, desde que estas cumpram os 

critérios estabelecidos na Decisão 1622/2006/CE e ponham em prática as 

recomendações do júri e do painel de acompanhamento e de orientação.  

                                                           
2
 Ex-post Evaluation of 2012 European Capitals of Culture, Final Report for the European Commission, 

encomendado em 2012 pela Comissão à ECORYS UK Ltd, avaliação realizada ao abrigo do contrato 
quadro de prestação de serviços EAC/50/2009 relativo à avaliação, aos serviços relacionados com a 
avaliação e ao apoio à avaliação de impacto. 
3
 Resolução dos Ministros dos Assuntos Culturais sobre a organização anual da «Capital Europeia da 

Cultura», de 13.6.1985; http://eur-
lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:1985:153:0002:0003:EN:PDF 
4
 JO L 166 de 1.7.1999. Decisão alterada pela Decisão n.º 649/2005/CE (JO L 117 de 4.5.2005). 

http://ec.europa.eu/culture/our-programmes-and-actions/capitals/evaluation-commissionedby-the-eu_en.htm
http://ec.europa.eu/culture/our-programmes-and-actions/capitals/evaluation-commissionedby-the-eu_en.htm
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6 - O apoio financeiro da UE é concedido através do Programa «Cultura», que 

dispunha de um máximo de 1,5 milhões de euros por ano, para cada CEC, no período 

de 2007 a 2013. Todas as cidades designadas a partir de 2010 foram sujeitas à fase 

de acompanhamento, tal como definida na Decisão n.º 1622/2006/CE. 

 

7 - Os países elegíveis para acolher a Ação CEC em 2012 com base na Decisão de 

2006 foram Portugal e a Eslovénia.  

 

7 – É referido na presente iniciativa que a avaliação teve por finalidade determinar a 

relevância, a eficiência e a eficácia das duas CEC, bem como o seu legado e 

sustentabilidade prováveis face aos objetivos da Ação CEC e aos objetivos fixados por 

cada CEC na sua candidatura e na fase de execução. A avaliação considerou 

igualmente a relevância, a eficiência, a eficácia e a sustentabilidade da Ação CEC no 

seu conjunto. 

 

8 - A avaliação concluiu que a Ação CEC continua a ser de importância crucial e 

significativamente relevante para o Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, especialmente o artigo 167.º, contribuindo para o desenvolvimento das 

culturas dos Estados-Membros, realçando o património cultural comum e a diversidade 

cultural, aumentando ainda a cooperação cultural entre Estados-Membros e a nível 

internacional. 

 

9 –Importa, ainda, mencionar que a ação CEC complementa outros programas 

europeus, sobretudo em domínios como a juventude, a cidadania, a educação e a 

formação e o desenvolvimento regional. 

 

10 – É, igualmente, indicado que as recomendações da presente avaliação estão 

largamente em consonância com a recente proposta da Comissão relativa a uma 

decisão do Parlamento Europeu e do Conselho destinada a instituir uma ação da 
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União para a realização das Capitais Europeias da Cultura no período de 2020 a 

2033
5
. 

 

11 – Neste contexto, é também referido que com base nos pontos fortes do regime 

atual, que, de um modo geral, está a funcionar bem, a proposta mantém as suas 

principais características e estrutura geral.  

São ainda propostas algumas melhorias, tendo em conta as recomendações de 

avaliações externas de 2012 e de CEC anteriores. 

 

12 - Além disso, a proposta da Comissão pretende melhorar o regime mediante a 

introdução de um objetivo geral relacionado com o contributo da cultura para o 

desenvolvimento a longo prazo das cidades, acrescentando uma terceira reunião de 

acompanhamento formal três anos antes do ano do título e sublinhando a necessidade 

de as cidades candidatas terem uma estratégia cultural em vigor no momento da 

candidatura. 

 

PARTE III - PARECER 

Em face dos considerandos expostos e atento o Relatório da comissão competente, a 

Comissão de Assuntos Europeus é de parecer que: 

1. Não cabe a apreciação do princípio da subsidiariedade, na medida em que se trata 

de uma iniciativa não legislativa.  

2. Em relação à iniciativa em análise, o processo de escrutínio está concluído. 

 

Palácio de S. Bento, 16 de Abril de 2014 

 

O Deputado Autor do Parecer

 

O Presidente da Comissão 

 

(Sérgio Azevedo) (Paulo Mota Pinto) 

                                                           
5
 COM(2012) 407 final. 
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PARTE IV – ANEXO 

Relatório da Comissão de Educação, Ciência e Cultura 




















